
PREGÃO (ELETRONICO) Nº 13/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024
 
Aos 11 de Março de 2024 dias  no site da operadora de pregão eletrônico BBMNET, registram-se os
preços da empresa VDA SANEAMENTO LTDA, com sede na Rua Vogelsanger, 200, Santo
Antonio, Joinville, SC, CEP: 89218-080, inscrita no CNPJ n. 43.486.840/0001-19, neste ato
representada pelo Sr. Joceli Tereza da Silva , portador da Carteira de Identidade n. 76478.736 e
CPF n. 825.478.829-49 para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme descrição dos itens e demais condições desta ATA de
Registro de Preços, em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde - FMS.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
 
1.1. A presente contratação é feita pela licitação Modalidade Pregão Eletrônico n. 13/2024, com
base na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 11074/2023.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO e DO PREÇO
 
2.1. Constitui objeto desta ATA de Registro de Preços, para REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, descritos e especificados no Anexo I
deste edital, constante no respectivo Processo Administrativo 1635/2023, cujos termos são partes
integrantes deste instrumento.
 
2.2. O(s) preço(s) registrado(s) nesta Ata refere(m)-se ao(s) seguinte(s) item(ns):
 

 
SEQ. CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

1 496366
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO 32MM - 1
Detalhamento: ADAPTADOR SOLDÁVEL
CURTO 32MM - 1

UNIDADE TIGRE 50,00 1,0500 52,50

2 496367
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO 60MM - 2
Detalhamento: ADAPTADOR SOLDÁVEL
CURTO 60MM - 2

UNIDADE TIGRE 50,00 6,0000 300,00

3 493797

ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM
BOLSA E ROSCA 1/2 Detalhamento:
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM
BOLSA E ROSCA 1/2

UNIDADE TIGRE 100,00 0,3500 35,00
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4 493796

ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM
BOLSA E ROSCA 3/4 25MM Detalhamento:
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM
BOLSA E ROSCA 3/4 25MM

UNIDADE TIGRE 80,00 0,4200 33,60

6 151782
ADESIVO PLÁSTICO PVC 175 GR
Detalhamento: ADESIVO PLÁSTICO PVC
175 GR

UNIDADE PISAFIX 60,00 8,4500 507,00

26 493780

CAIXA SIFONADA REDONDA 250 X 172 X
50 MM COM TAMPA Detalhamento: CAIXA
SIFONADA REDONDA 250 X 172 X 50 MM
COM TAMPA

UNIDADE TIGRE 5,00 57,0000 285,00

28 57583
CAP.SOLDAVEL 1/2. Detalhamento:
CAP.SOLDAVEL 1/2.

UNIDADE TIGRE 30,00 0,3500 10,50

29 55684
CAP. SOLDAVEL 3/4. Detalhamento: CAP.
SOLDAVEL 3/4.

PEÇA TIGRE 40,00 0,6000 24,00

31 496370
CAP SOLDÁVEL DE 1 - ÁGUA
Detalhamento: CAP SOLDÁVEL DE 1 -
ÁGUA

UNIDADE TIGRE 20,00 1,1500 23,00

32 496372
CAP SOLDÁVEL DE 2 - ÁGUA
Detalhamento: CAP SOLDÁVEL DE 2 -
ÁGUA

UNIDADE TIGRE 20,00 3,9500 79,00

33 496373
CAP SOLDÁVEL DE 40MM - ESGOTO
Detalhamento: CAP SOLDÁVEL DE 40MM -
ESGOTO

UNIDADE TIGRE 60,00 0,6500 39,00

34 496374
CAP SOLDÁVEL DE 50MM - ESGOTO
Detalhamento: CAP SOLDÁVEL DE 50MM -
ESGOTO

UNIDADE TIGRE 60,00 1,7000 102,00

35 496375
CAP SOLDÁVEL DE 75 MM - ESGOTO
Detalhamento: CAP SOLDÁVEL DE 75 MM -
ESGOTO

UNIDADE TIGRE 60,00 3,0000 180,00

41 496376

CJ. CROMADO C/ CANOPLA E ANEL P/
LIGAÇÃO DE VASO SANITÁRIO
Detalhamento: CJ. CROMADO C/ CANOPLA
E ANEL P/ LIGAÇÃO DE VASO SANITÁRIO

UNIDADE VALEPLAST 30,00 13,0000 390,00

43 490984
COLA PARA CANO PVC BISNAGA COM 75
GRAMAS. Detalhamento: COLA PARA
CANO PVC BISNAGA COM 75 GRAMAS.

UNIDADE PISAFIX 20,00 3,7000 74,00

45 493707
COTOVELO 45° X 32MM SOLDA - ÁGUA.
Detalhamento: COTOVELO 45° X 32MM
SOLDA - ÁGUA.

UNIDADE TIGRE 10,00 2,5000 25,00

46 493709
COTOVELO 45° X 50MM SOLDA - ÁGUA.
Detalhamento: COTOVELO 45° X 50MM
SOLDA - ÁGUA.

UNIDADE TIGRE 5,00 4,5000 22,50

49 55770
ESPUDE DE BORRACHA P/VASO
SANITARIO. Detalhamento: ESPUDE DE
BORRACHA P/VASO SANITARIO.

CAIXA TIGRE 50,00 1,6900 84,50

51 492046
FLANGE DE PVC DE 1/2 ROSQUEÁVEL
Detalhamento: FLANGE DE PVC DE 1/2
ROSQUEÁVEL

UNIDADE TIGRE 55,00 4,0000 220,00

52 492045
FLANGE DE PVC DE 1 ROSQUEÁVEL
Detalhamento: FLANGE DE PVC DE 1
ROSQUEÁVEL

UNIDADE TIGRE 20,00 8,5000 170,00

53 492047
FLANGE DE PVC DE 3/4 ROSQUEÁVEL
Detalhamento: FLANGE DE PVC DE 3/4
ROSQUEÁVEL

UNIDADE TIGRE 55,00 6,0000 330,00

54 125071
FLANGES 3/4 COLA Detalhamento:
FLANGES 3/4 COLA ADAPTADOR PARA
CAIXA D'ÁGUA

UNIDADE TIGRE 15,00 5,0000 75,00

55 125070
FLANGES DE 1/2 COLA Detalhamento:
FLANGES DE 1/2 COLA ADAPTADOR PARA
CAIXA D'ÁGUA

UNIDADE TIGRE 15,00 6,5000 97,50

56 55205
JOELHO 1/2 COLA 45*. Detalhamento:
JOELHO 1/2 COLA 45*.

UNIDADE TIGRE 100,00 0,6500 65,00

59 496377
JOELHO 45° LR ROSCA DE LATÃO 32MM -
1 - ÁGUA Detalhamento: JOELHO 45° LR
ROSCA DE LATÃO 32MM - 1 - ÁGUA

UNIDADE TIGRE 10,00 15,0000 150,00

61 55779
JOELHO 45@ SOLDAVEL 20MM.
Detalhamento: JOELHO 45@ SOLDAVEL
20MM.

PEÇA TIGRE 30,00 0,6500 19,50
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62 55780
JOELHO 45@ SOLDAVEL 25MM.
Detalhamento: JOELHO 45@ SOLDAVEL
25MM.

PEÇA TIGRE 30,00 0,8500 25,50

63 81642
JOELHO 45@ SOLDAVEL 40MM.
Detalhamento: JOELHO 45@ SOLDAVEL
40MM.

PEÇA TIGRE 50,00 3,0000 150,00

67 496379
JOELHO 90° LR ROSCA DE LATÃO 20MM -
1/2 - ÁGUA Detalhamento: JOELHO 90° LR
ROSCA DE LATÃO 20MM - 1/2 - ÁGUA

UNIDADE TIGRE 40,00 3,0000 120,00

70 91902
JOELHO 90 SOLDAVEL 32MM.
Detalhamento: JOELHO 90 SOLDAVEL
32MM.

UNIDADE TIGRE 20,00 1,3000 26,00

71 496381
JOELHO COLA 45° DE 1/2 - ÁGUA
Detalhamento: JOELHO COLA 45° DE 1/2 -
ÁGUA

UNIDADE TIGRE 20,00 0,6500 13,00

72 496380
JOELHO COLA 45° DE 1 - ÁGUA
Detalhamento: JOELHO COLA 45° DE 1 -
ÁGUA

UNIDADE TIGRE 30,00 2,1000 63,00

73 496382
JOELHO COLA 45° DE 3/4 - ÁGUA
Detalhamento: JOELHO COLA 45° DE 3/4 -
ÁGUA

UNIDADE TIGRE 20,00 0,9000 18,00

75 496383
JOELHO COLA 90° DE 1 - ÁGUA
Detalhamento: JOELHO COLA 90° DE 1 -
ÁGUA

UNIDADE TIGRE 40,00 1,3000 52,00

78 492118
JOELHO DE PVC 1 DE 45° SOLDÁVEL
Detalhamento: JOELHO DE PVC 1 DE 45°
SOLDÁVEL

UNIDADE TIGRE 100,00 1,9500 195,00

79 492119
JOELHO DE PVC 3/4'' DE 45º SOLDÁVEL
Detalhamento: JOELHO DE PVC 3/4'' DE 45º
SOLDÁVEL

UNIDADE TIGRE 50,00 0,9500 47,50

83 128229
KIT MULT REPARO PARA VÁLVULA DE
DESCARGA. Detalhamento: KIT MULT
REPARO PARA VÁLVULA DE DESCARGA.

KIT BLUKIT 20,00 21,6500 433,00

88 496387
LUVA 100MM - ESGOTO Detalhamento:
LUVA 100MM - ESGOTO

UNIDADE TIGRE 30,00 2,4500 73,50

89 97377
LUVA 40 ESGOTO. Detalhamento: LUVA 40
ESGOTO.

UNIDADE TIGRE 60,00 0,7500 45,00

90 496388
LUVA 75MM - ESGOTO Detalhamento: LUVA
75MM - ESGOTO

UNIDADE TIGRE 40,00 2,7500 110,00

92 422380
LUVA DE CORRER 100MM Detalhamento:
LUVA DE CORRER 100MM

UNIDADE TIGRE 70,00 10,0000 700,00

93 421375
LUVA DE CORRER 20MM 1/2 POLEGADA.
Detalhamento: LUVA DE CORRER 20MM 1/2
POLEGADA.

UNIDADE TIGRE 70,00 6,0000 420,00

94 55390
LUVA DE CORRER 25 SOLDAVEL.
Detalhamento: LUVA DE CORRER 25
SOLDAVEL.

UNIDADE TIGRE 60,00 5,0000 300,00

95 493717
LUVA DE CORRER 32MM. Detalhamento:
LUVA DE CORRER 32MM.

UNIDADE TIGRE 40,00 10,0000 400,00

96 422383
LUVA DE CORRER 40MM Detalhamento:
LUVA DE CORRER 40MM

UNIDADE TIGRE 40,00 4,5000 180,00

97 422382
LUVA DE CORRER 50MM Detalhamento:
LUVA DE CORRER 50MM

UNIDADE TIGRE 70,00 5,5000 385,00

98 422381
LUVA DE CORRER 75MM Detalhamento:
LUVA DE CORRER 75MM

UNIDADE TIGRE 40,00 6,5000 260,00

100 156077
LUVA DE REDUÇÃO 3/4 POR 1/2
Detalhamento: LUVA DE REDUÇÃO 3/4 POR
1/2

UNIDADE TIGRE 50,00 0,9500 47,50

101 496389
LUVA DE REDUÇÃO ROSCA 1 X 3/4
Detalhamento: LUVA DE REDUÇÃO ROSCA
1 X 3/4

UNIDADE TIGRE 50,00 2,2000 110,00

103 496391
LUVA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL 1 X 3/4
Detalhamento: LUVA DE REDUÇÃO
SOLDÁVEL 1 X 3/4

UNIDADE TIGRE 50,00 2,0000 100,00

105 496393
LUVA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL 3/4 X 1/2
Detalhamento: LUVA DE REDUÇÃO
SOLDÁVEL 3/4 X 1/2

UNIDADE TIGRE 60,00 0,9500 57,00

106 493719
LUVA LR 32MM X 1. Detalhamento: LUVA LR
32MM X 1.

UNIDADE TIGRE 30,00 2,0000 60,00

107 496394
LUVA LR 50MM - 2 - ÁGUA Detalhamento:
LUVA LR 50MM - 2 - ÁGUA

UNIDADE TIGRE 10,00 11,0000 110,00
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Total: 12.929,90
 

 
2.3. O preço a ser pago pelo fornecimento realizado será aquele registrado neste instrumento,
independentemente da data da entrega do objeto.
 
2.4. O preço registrado compreenderá todos os custos necessários à execução do objeto desta Ata
de Registro de Preço, incluso frete até os locais de entrega.

108 494037
LUVA LR DE 1/2. Detalhamento: LUVA LR
DE 1/2.

UNIDADE TIGRE 30,00 0,6500 19,50

109 494041
LUVA LR DE 3/4. Detalhamento: LUVA LR
DE 3/4.

UNIDADE TIGRE 70,00 0,8000 56,00

110 422388
LUVA LR DE 3/4'' PARA 1/2'' COLA
Detalhamento: LUVA LR DE 3/4'' PARA 1/2''
COLA

UNIDADE TIGRE 20,00 0,9500 19,00

111 66176
LUVA PVC ESGOTO 100MM Detalhamento:
LUVA PVC ESGOTO 100MM

UNIDADE TIGRE 10,00 2,7500 27,50

113 93422
LUVA SOLDAVEL 25MM. Detalhamento:
LUVA SOLDAVEL 25MM.

UNIDADE TIGRE 60,00 0,4700 28,20

114 48245
LUVA SOLDAVEL 32MM. Detalhamento:
LUVA SOLDAVEL 32MM.

UNIDADE TIGRE 30,00 1,2500 37,50

115 48246
LUVA SOLDAVEL 50MM. Detalhamento:
LUVA SOLDAVEL 50MM.

PACOTE TIGRE 20,00 2,2500 45,00

118 41761
NIPLE DE 1/2 ROSCA 20 MM Detalhamento:
NIPLE DE 1/2 ROSCA 20 MM

UNIDADE TIGRE 20,00 0,5000 10,00

119 431281
NIPLE DE 3/4 ROSCA 25 MM Detalhamento:
NIPLE DE 3/4 ROSCA 25 MM

UNIDADE TIGRE 60,00 0,7500 45,00

120 496395
NIPLE PARALELO C/ ROSCA 1
Detalhamento: NIPLE PARALELO C/ ROSCA
1

UNIDADE TIGRE 20,00 2,1500 43,00

121 496396
NIPLE PARALELO C/ ROSCA 1/2
Detalhamento: NIPLE PARALELO C/ ROSCA
1/2

UNIDADE TIGRE 30,00 0,5500 16,50

122 151779
PLUG PVC ROSCA 1/2 Detalhamento: PLUG
PVC ROSCA 1/2

UNIDADE TIGRE 20,00 0,3000 6,00

123 151780
PLUG PVC ROSCA 3/4 Detalhamento: PLUG
PVC ROSCA 3/4

UNIDADE TIGRE 30,00 0,5000 15,00

129 496398
REGISTRO DE PRESSÃO COLA 1/2 BASE -
PLÁSTICO Detalhamento: REGISTRO DE
PRESSÃO COLA 1/2 BASE - PLÁSTICO

UNIDADE VALEPLAST 30,00 5,9000 177,00

130 496399
REGISTRO DE PRESSÃO COLA 3/4 BASE -
PLÁSTICO Detalhamento: REGISTRO DE
PRESSÃO COLA 3/4 BASE - PLÁSTICO

UNIDADE VALEPLAST 30,00 5,9700 179,10

134 45783
REPARO DE VÁLVULA DE DESCARGA .
Detalhamento: REPARO DE VÁLVULA DE
DESCARGA .

PEÇA BLUKIT 80,00 45,0000 3.600,00

136 109123

REPARO PARA VÁLVULA. Detalhamento:
REPARO PARA VÁLVULA COMPATIVEL
COM DN32(1 1/4) DN40(1 1/2) HYDRA
CLEAN, HYDRA MAX, HYDRA PRO E
HYDRA BASE

UNIDADE BLUKIT 10,00 24,5000 245,00

137 496401
SELANTE PU 40 380 GRAMAS
Detalhamento: SELANTE PU 40 380
GRAMAS

UNIDADE PISAFIX 20,00 12,9000 258,00

140 493723
TAMPÃO COLA 3/4. Detalhamento: TAMPÃO
COLA 3/4.

UNIDADE TIGRE 20,00 0,6500 13,00

141 41887
TAMPÃO DE 1/2 COLA Nº 20 MARROM.
Detalhamento: TAMPÃO DE 1/2 COLA Nº 20
MARROM.

UNIDADE TIGRE 20,00 0,6000 12,00

142 496402
TAMPÃO (PLUG) ROSCA 1 Detalhamento:
TAMPÃO (PLUG) ROSCA 1

UNIDADE TIGRE 40,00 1,0000 40,00

143 496403
TAMPÃO (PLUG) ROSCA 2 Detalhamento:
TAMPÃO (PLUG) ROSCA 2

UNIDADE TIGRE 20,00 3,0000 60,00

144 493724
TAMPÃO ROSCA 1/2. Detalhamento:
TAMPÃO ROSCA 1/2 PLUG

UNIDADE TIGRE 60,00 0,8000 48,00

145 493725
TAMPÃO ROSCA 3/4. Detalhamento:
TAMPÃO ROSCA 3/4 PLUG

UNIDADE TIGRE 50,00 0,7000 35,00
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E ALTERAÇÃO DE PREÇOS:
 
3.1. O pagamento será efetuado conforme disposto no Termo de Referência - Anexo I do presente
edital.
    
3.2. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados após 1 (um)
ano da data base fixada na Ata de Registro de Preços, conforme art. 104 do Decreto Municipal
11.074/2023.
 
3.3. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os
fornecedores registrados para estabelecer o novo valor.
 
3.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
 
3.4. O pedido de revisão de preços será processado e julgado pelo Órgão Gerenciador.
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REGISTRO DE PREÇOS E A VALIDADE DA ATA
 
4.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação no Portal
N a c i o n a l  d e  C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s  ( P N C P )  e  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
portaltransparencia.barramansa.rj.gov.br.
 
4.2. O prazo de vigência da presente ATA de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado por até igual período, nos termos do art. 99 do Decreto Municipal nº 11074/2023.
 
4.3. Homologado o resultado da licitação, será lavrada ata de registro de preços, na qual serão
registrados os preços e os fornecedores, com observância da ordem de classificação, as
quantidades e as condições a serem observadas nas futuras contratações e os órgãos
participantes.
 
4.3.1. Serão convocados para assinar a ata de registro de preços os licitantes vencedores, devendo
constar ainda no instrumento aqueles que tiverem ofertado proposta nos termos do artigo 96 do
Decreto Municipal 11074/2023, especificando-se, na ata, a ordem de classificação.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA EMISSÃO DOS PEDIDOS, DO RECEBIMENTO, DO
CANCELAMENTO E DA ADESÃO
 
5.1. As aquisições serão formalizadas através de Nota de Empenho, cada vez que solicitada pelo
setor contratante, desde que dentro do prazo de validade da ATA de Registro de Preços.
 
5.2. O MUNICIPIO, através da Coordenadoria de Compras, respeitada a ordem de registro,
selecionará os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos de fornecimento, quando
necessário.
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5.3. A empresa vencedora fica obrigada a entregar o(s) objeto(s) licitado(s) no prazo máximo de 30
(trinta) dias contados a partir do recebimento de cada empenho ou documento equivalente emitido
pela FMS.
 
5.3.1. O descumprimento do prazo estipulado no item 5.3 dará ensejo à aplicação das multas
contratualmente previstas.
 
5.4. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega somente serão analisados pela Administração
caso sejam requeridos até a data final prevista para a entrega e desde que estejam instruídos com
as devidas justificativas e comprovação.
 
           5.4.1. Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas anteriormente serão
indeferidos de pronto.
 
5.5. O aceite e aprovação dos produtos pelo Município, não exclui a responsabilidade civil da
empresa vencedora por vício de quantidade ou qualidade do material ou disparidades com as
especificações estabelecidas no Termo de Referência que deverá ser parte anexa a esta ATA;
 
5.6. O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços cancelado, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa.
 
5.7. O detentor da Ata de Registro de Preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu
registro cancelado quando:
 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
 
b) recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade
estimada na ata;
 
c) deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
 
d) recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no
mercado;
 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou,
em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública.
 
5.7.1. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, sem aplicação de
penalidades, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
 
5.7.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão dos
contratos em geral, sendo convocado os demais licitantes, observando a ordem de classificação.
 
5.8. A presente ata  de registro de preços poderá ser aderida por outros órgão da Adminstração na
forma da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 11.074/2023.
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CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES PARA INADIMPLEMENTO:
 
6.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal nº
14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 11074/2023.
 
6.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:
 

Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da
obrigação; e/ou,

 
Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis
exclusivamente à Administração.

 
6.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo
estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio de
citação e da ampla defesa, serão aplicadas:
 

Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse;
 

Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a
Administração Pública, a critério da Prefeitura;

 
6.3. À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de
comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a proposta/lance, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, se microempresa ou pequena empresa
não regularizar a documentação fiscal no prazo concedido para este fim, garantido o direito prévio
de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” e “b” do
subitem 6.2 ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a depender da natureza e
gravidade da infração cometida e peculiaridades do caso em concreto.
 
6.4. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, garantido
o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas serão aplicadas
como segue:
 
6.4.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto.
 
6.4.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução parcial
do ajuste.
 
6.4.3. Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia de atraso,
inclusive nas hipóteses de fixação de prazo para substituição ou complementação, limitada a
demora até o máximo de 19 (dezenove) dias do prazo fixado, após restará configurada inexecução
do ajuste, parcial ou total a depender se o atraso se deu em parte ou no todo.
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6.4.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo com as
especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no prazo estabelecido.
 
6.4.5. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer das
obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições desta cláusula.
 
6.4.6. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste decorrente de
culpa da Contratada.
 
6.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.
 
6.6. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da
Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à
Coordenadoria de Compras e Licitações do Município de Barra Mansa.
 
6.6.1. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra
penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição
contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital.
 
6.7. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do
artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
 
6.8. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as
sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21.
 
7 - DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
 
7.1. A ATA de Registro de Preços poderá ser revogada pelo Município:
a) automaticamente;
b) por decurso de prazo de vigência;
c) quando não restarem fornecedores registrados.
d) pelo município, quando caracterizado o interesse público.
 

Barra Mansa/RJ. 11, de abril de 2024.
 
 

______________________________
Angelita dos Santos Halfeld

Pregoeira
 
 
 
 
EMPRESA VENCEDORA: VDA SANEAMENTO LTDA
C.N.P.J.: 43.486.840/0001-19
Representante Legal: Sr. Joceli Tereza da Silva,
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CPF: 825.478.829-49
 
Assinatura:___________________________________
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